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SEGURANÇA JURÍDICA PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO: MECANISMOS DE 
CONTROLE E MONITORAMENTO DE 

RESULTADOS



Celebrada a parceria e tendo início o cumprimento do objeto, é hora 
de começar o MONITORAMENTO e a AVALIAÇÃO. 

E como se faz isso? 



São vários os instrumentos que podem 
ser utilizados para monitoramento e 
avaliação. Um deles (e que vamos 
abordar aqui) é o RELATÓRIO TÉCNICO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA 
PARCERIA. 



O RELATÓRIO TÉCNICO conterá: 
• síntese das atividades e metas estabelecidas
• análise de: 

⚬ atividades realizadas
⚬ cumprimento das metas
⚬ impacto do benefício social obtido

• valores transferidos pela administração pública
• análise de eventuais auditorias realizadas pelos órgãos de controle e 

medidas tomadas em virtude delas



E OS COMPROVANTES DE DESPESA PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS????

 
Serão analisados SOMENTE quando NÃO for comprovado o 

alcance de metas e resultados estabelecidos! 



Vale lembrar que o ALINHAMENTO entre os parceiros é fundamental 
durante toda a execução do objeto! 

A manutenção de um canal de diálogo entre a Administração Pública e a 
OSC é receita para o sucesso da parceria, e contribuirá para que o 
monitoramento seja feito de forma PREVENTIVA e SANEADORA! 



O monitoramento possibilitará identificar possíveis riscos e limitações 
durante a execução, detectando falhas que comprometam o sucesso da 
parceria. Isso dá tempo de reagir e consertar! 
 
Aliás, é FUNDAMENTAL que sejam documentados registros do 
monitoramento, como memórias de reunião, relatórios de visita, p.ex. 



Por isso, é CRUCIAL que a figura de gestor/a da parceria ESTABELEÇA 
o processo de monitoramento por meio de diálogo e aprendizado 
constantes; que saiba AVALIAR a relevância do contexto e 
COMPREENDA eventuais problemas sinalizados pela OSC ou 
identificados, buscando soluções corretivas; e que OFEREÇA 
oportunidades para melhoria ou correção de possíveis dificuldades ou 
desvios que surjam durante a execução. 



Ah, e você sabia que é possível para o Poder Público contar com apoio 
técnico de terceiros, delegar competências e até firmar parcerias com 
outros órgãos ou entidades que estejam próximos ao local do projeto a 
ser avaliado? 

Tudo isso para facilitar no monitoramento e avaliação da parceria, 
contribuindo para o alcance dos seus resultados!! 



O MROSC é centrado no CONTROLE DE 
RESULTADOS, por isso a importância de um 
acompanhamento constante pelo/a gestor/a... os 
relatórios técnicos são uma das principais 
ferramentas de gestão da parceria! 



Busca-se a EFICIÊNCIA da execução da 
parceria, e se incentiva o controle social, a 

ser realizado por meio de 
TRANSPARÊNCIA ATIVA por parte da 

Administração Pública e da OSC. 



Lembrar, SEMPRE, que um dos focos do MROSC é a 
DESBUROCRATIZAÇÃO DOS PROCESSOS - por isso se utiliza o 
CONTROLE DE RESULTADOS! 

Apenas em casos EXCEPCIONAIS o controle dos meios também será 
realizado              análise da execução financeira da parceria



E a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO? 

É ela quem vai subsidiar o gestor ou a comissão gestora com 
orientações técnicas, sanear dúvidas e solucionar possíveis conflitos 
entre os parceiros, visitar o local da parceria se necessário e aprimorar e 
padronizar os procedimentos de monitoramento e avaliação. 





Procedimentos, no MROSC, devem ser 
SIMPLIFICADOS e RACIONALIZADOS! 

O mesmo se estende à prestação de contas! 



A prestação de contas deverá conter elementos que permitam ao gestor concluir que 
o objeto está sendo ou foi executado conforme pactuado! As atividades deverão ser 
descritas pormenorizadamente e o alcance de metas e resultados deverá ser 
comprovado. 

Dados financeiros serão analisados para se estabelecer a relação entre 
a receita e a despesa realizada, sua conformidade e respeito às normas.



IMPORTANTE LEMBRAR!

A prestação de contas e todos os demais atos dela 
decorrentes deverão ser disponibilizados em MEIO 
ELETRÔNICO, com livre acesso a qualquer 
interessado! 



E o que deve constar no parecer técnico do gestor?
 
• resultados alcançados e benefícios

• impactos econômicos e/ou sociais

• grau de satisfação do público-alvo

• sustentabilidade das ações após conclusão do objeto



E COMO SE MANIFESTARÁ O PODER PÚBLICO SOBRE A PRESTAÇÃO FEITA? 

De 3 formas: 

• pela APROVAÇÃO

• pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS ou

• pela REJEIÇÃO 



A OSC sempre terá prazo para se 
manifestar e sanear irregularidades ou 
omissões porventura apontadas!





Muito obrigada! 
Clarice Calixto

clarice.calixto.prof
secretaria.geral@agu.gov.br

(61) 2026-8169 - (61) 2026-8568
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